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ALAGOAS, 2 DE dezembro DE 2022. 

EDIÇÃO N. 25 – REF. NOVEMBRO/2022  

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 699 
Questão discutida: Incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as receitas 
decorrentes das aplicações financeiras dos fundos fechados de previdência 
complementar e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre os resultados 
apurados pelos referidos fundos. 
Processo(s): RE 612686 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: “É constitucional a cobrança, em face das entidades fechadas de 
previdência complementar não imunes, do imposto de renda retido na fonte (IRRF) e 
da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL)”. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 756 
Questão discutida: Alcance do art. 195, § 12, da Constituição federal, que prevê a 
aplicação do princípio da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS. 
Processo(s): RE 841979 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: "I. O legislador ordinário possui autonomia para disciplinar a não 
cumulatividade a que se refere o art. 195, § 12, da Constituição, respeitados os demais 
preceitos constitucionais, como a matriz constitucional das contribuições ao PIS e 
COFINS e os princípios da razoabilidade, da isonomia, da livre concorrência e da 
proteção à confiança; II. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência 
de repercussão geral, a discussão sobre a expressão insumo presente no art. 3º, II, das 
Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e sobre a compatibilidade, com essas leis, das IN SRF 
nºs 247/02 (considerada a atualização pela IN SRF nº 358/03) e 404/04. III. É 
constitucional o § 3º do art. 31 da Lei nº 10.865/04". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1004 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3869939&numeroProcesso=612686&classeProcesso=RE&numeroTema=699
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4647544&numeroProcesso=841979&classeProcesso=RE&numeroTema=756
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3944033&numeroProcesso=629647&classeProcesso=RE&numeroTema=1004
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Questão discutida: Discussão relativa à existência de litisconsórcio passivo necessário 
de sindicato representante de empregados diretamente afetados por acordo 
celebrado em ação civil pública entre empresa de economia mista e Ministério Público 
do Trabalho. 
Processo(s): RE 629647 
Relator: Min. Marco Aurélio 

Tese firmada: "Em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho em 
face de empresa estatal, com o propósito de invalidar a contratação irregular de 
pessoal, não é cabível o ingresso, no polo passivo da causa, de todos os empregados 
atingidos, mas é indispensável sua representação pelo sindicato da categoria" 
Situação: Mérito Julgado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

 Tema: 744 
Questão discutida: Discussão: incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
no cálculo do reajuste do encargo mensal subjacente aos contratos de mútuo do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, antes da edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 
1993. 
Processo(s): REsp 880026/RS  
Relator: Napoleão Nunes Maia Filho 
Situação: Cancelado  
 

 Tema: 1115 
Questão discutida: Definir se o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, 
o regime de economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Processo(s): REsp 1947404/RS 
Relator: Benedito Gonçalves 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1118 
Questão discutida: Definir se o alienante de veículo automotor incorre, 
solidariamente, na responsabilidade tributária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 
comunicação da venda do bem móvel ao órgão de trânsito competente. 
Processo(s): REsp 1881788/SP 
Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá ser atribuída 
ao alienante responsabilidade solidária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do veículo alienado, na hipótese de 
ausência de comunicação da venda do bem ao órgão de trânsito competente. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1120 
Questão discutida: Possibilidade ou não de concessão de remição ficta, com extensão 
do alcance da norma prevista no art. 126, §4º, da Lei de Execução Penal, aos apenados 
impossibilitados de trabalhar ou estudar em razão da pandemia ocasionada pelo novo 
coronavírus. 
Processo(s): REsp 1953607/SC 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
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Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao art. 
126, §4º, da LEP, os princípios da individualização da pena, da dignidade da pessoa 
humana, da isonomia e da fraternidade, ao lado da teoria da derrotabilidade da norma 
e da situação excepcionalíssima da pandemia de covid-19, impõem o cômputo do 
período de restrições sanitárias como de efetivo estudo ou trabalho em favor dos 
presos que já estavam trabalhando ou estudando e se viram impossibilitados de 
continuar seus afazeres unicamente em razão do estado pandêmico. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1123 
Questão discutida: (In)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde Suplementar - TSS, 
instituída nos termos do art. 20, I, da Lei 9.961/2000. 
Processo(s): REsp 1872241/PE  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1155 
Questão discutida: a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida cautelar 
de recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena e b) 
Definir se há necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo de cumprimento 
de medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno seja computado para fins de 
detração. 
Processo(s): REsp 1977135/SC 
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: 1) O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, 
por comprometer o status libertatis do acusado, deve ser reconhecido como período a 
ser detraído da pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em 
homenagem aos princípios da proporcionalidade e do non bis in idem. 
2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição do Estado, não é condição 
indeclinável para a detração dos períodos de submissão a essas medidas cautelares, 
não se justificando distinção de tratamento ao investigado ao qual não é determinado 
e disponibilizado o aparelhamento. 
3) As horas de recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga devem ser 
convertidas em dias para contagem da detração da pena. Se no cômputo total 
remanescer período menor que vinte e quatro horas, essa fração de dia deverá ser 
desprezada. 
Situação: Acórdão Publicado 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp

